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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 964/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: A. G. Kienen & Cia Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 965/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Alfalagos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 966/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: BH Farma Comércio Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 967/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 968/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede 
do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 969/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Distribem Med. e Mat. Hosp. Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se  disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 970/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Flávio Queiroz Cassiano Nortemed. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 971/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: ILG Comercial Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 972/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Inovamed Hospitalar Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 973/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Med Center Comercial Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 974/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médicos 
Hospitalares S.A. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio 
da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone 
(31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 975/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Orthofacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 976/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Prati, Donaduzzi & Cia Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 977/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: RPS Comércio de Produtos Cosméticos Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede 
do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 978/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Sameh Soluções Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 979/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 

detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 980/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Unique Distribuidora de Medicamentos Ltda Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede 
do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 981/2025. Processo Licitatório nº 144/2025, Pregão Eletrônico nº 
96/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Viva Farmacêutica S.A. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Serviços Especializados e de Gerenciamento de 
Unidades ou Serviços de Saúde, com vigência a partir de Janeiro de 2026, 
motivada pela solicitação do município de Mariana e Conselheiro Lafaiete, 
devidamente analisada e aprovada pela Comissão Técnica para a avaliação e 
formalização das alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se na 
sede administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de 
Minas, São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Gerenciamento de Serviços (TGS), com vigência 
a partir de Janeiro de 2026, motivada pelo ajuste técnico/administrativo/
operacional no gerenciamento dos serviços de Mariana e Mário Campos 
aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das 
alterações da TGS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, 
São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Instrução Normativa no 
03/2025 que dispõe sobre os critérios de materialidade e níveis de risco 
aplicáveis às auditorias internas dos contratos de programa do consórcio 
ICISMEP. O texto do respectivo ato encontra-se disponível, em sua 
integralidade, no site do consórcio ICISMEP, podendo também ser solicitado 
junto ao setor de Auditoria Interna, vinculado à Diretoria de Controle e 
Finanças. São Joaquim de Bicas/MG, 29 de dezembro de 2025. Eustáquio da 
Abadia Amaral; Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO DO 
MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP. Extrato do Aditivo à 6ª Alteração do 
Estatuto do Consórcio Público Instituição de Cooperação do Médio 
Paraopeba. Cláusula 1ª. Fica alterado o art. 13 do Estatuto do Consórcio para 
permitir a realização da assembleia geral de maneira híbrida. Cláusula 2ª. 
Altera o apêndice do quadro  de pessoal para alterar a carga horária do cargo 
de Médico Veterinário para 40h semanais, bem como para ampliar o número 
de vagas para 03 (três). Cláusula 3ª. Formaliza a transformação de um cargo 
de Coordenador para o cargo de Coordenador de Contrato de Programa, de 
modo que o número de vagas para o cargo de Coordenador passa a ser de 13 
(treze), em detrimento de uma vaga para a função de Coordenador de 
Contrato de Programa. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Estatuto. As decisões tomadas em sede da Assembleia Geral estão aptas para a 
produção de efeito, dando-lhes a devida publicidade. São Joaquim de Bicas/
MG, 29 de dezembro de 2025. Arnaldo de Oliveira Chaves; presidente do 
consórcio público ICISMEP.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO DO 
MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP.  Resolução no 201, de 17 de dezembro 
de 2025. Exonerar Coordenador no Consórcio Público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP.  Elson da Silva 
Santos Junior, secretário executivo do Consórcio Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 18, incisos I a XXXV do Contrato de Consorcio 
Público, nos termos de sua 15ª Alteração Contratual, com a devida 
autorização do presidente do ICISMEP, Arnaldo de Oliveira Chaves; resolve: 
Art. 1º. Fica exonerada Kelly Jordane Duarte Ribeiro do cargo de 
Coordenador no Consórcio Instituição de Cooperação  Intermunicipal do 
Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor em 02 
de janeiro de 2026. São Joaquim de Bicas/MG, 17 de dezembro de 2025.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO DO 
MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP. Resolução no 202, de 17 de dezembro de 
2025. Nomear Coordenador de Contrato de Programa no Consórcio Público
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Ano 7 - Número 1.042
Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025

 Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP.  
Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo do Consórcio Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos I a XXXV do Contrato 
de Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração Contratual, com a 
devida autorização do presidente do ICISMEP, Arnaldo de Oliveira Chaves; 
resolve: Art. 1º. Fica nomeada Kelly Jordane Duarte Ribeiro no cargo de 
Coordenador de Contrato de Programa no Consórcio Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP.  Art. 2º. Esta 
Resolução entra em vigor em 02 de janeiro de 2026.  São Joaquim de Bicas/
MG, 17 de dezembro de 2025.  Elson da Silva Santos Junior, secretário 
executivo ICISMEP. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução n° 211 de 29 de 
dezembro de 2025. Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.035.255,22 às 
dotações do Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do consórcio público denominado Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal 
nos artigos 7 e 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 
01 de agosto de 2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve: Art. 1° - 
Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.035.255,22 (um milhão, 
trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos) 
às seguintes dotações do Consórcio Público ICISMEP: Órgão 01 - ICISMEP - 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 03 - 
Contrato de Rateio. Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio – Gestão. 
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.1.90.11.00 ICISMEP Gestão Rateio - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 102.054,80 
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.39.00 ICISMEP Gestão Rateio - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 43.737,77 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 145.792,57 
Sub-Unidade 02 - Contrato de Rateio - Saúde. 
1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.1.90.11.00 ICISMEP Ambulatorial 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 124.524,77 
1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.3.90.39.00 ICISMEP Ambulatorial 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 743.172,52 
1.03.02.10.302.0003.2.0034-1.633.000 - 3.3.90.39.00 ICISMEP Cirúrgico 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 21.765,36 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 889.462,65 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.035.255,22 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.035.255,22 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.035.255,22 
Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: excesso de arrecadação do Orçamento do Consórcio na 
forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Art. 3° - 
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim de 
Bicas/MG, 29 de dezembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral,  diretor 
institucional.
 
CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução n° 212 de 29 de 
dezembro de 2025. Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 26.845,60 às 
dotações do Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, 
Diretor Institucional do consórcio público denominado Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal 
nos artigos 7 e 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 
01 de agosto de 2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve: Art. 1° - 
Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 26.845,60 (vinte e seis mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) às seguintes dotações 
do Consórcio Público ICISMEP: Órgão 01 - ICISMEP - Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 03 - Contrato de 
Rateio. Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio – Gestão. 
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.1.90.11.00 ICISMEP Gestão Rateio - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 8.820,69 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.820,69 
Sub-Unidade 02 - Contrato de Rateio - Saúde. 
1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.1.90.11.00 ICISMEP Ambulatorial 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -  R$ 12.550,03 
1.03.02.10.302.0003.2.0034-1.633.000-3.3.90.39.00 ICISMEP Cirúrgico Rateio 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 5.474,88 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 18.024,91 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 26.845,60 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 26.845,60 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 26.845,60 
Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como
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fonte de recurso: anulação de dotações do Orçamento do Consórcio na forma 
do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Orgão 01 - 
ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba 
Unidade 03 - Contrato de Rateio. Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio - 
Gestão 1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.1.90.13.00 ICISMEP Gestão 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.820,69 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 8.820,69 
Sub-Unidade 02 - Contrato de Rateio - Saúde. 
1.03.02.10.302.0003.2.0034-1.633.000-3.1.90.11.00 ICISMEP Cirúrgico Rateio 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.963,22 
1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.1.90.13.00 Icismep Ambulatorial 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.902,75 
1.03.02.10.302.0003.2.0034-1.633.000-3.1.90.13.00 ICISMEP Cirúrgico Rateio 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.684,06 
1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.3.90.46.00 ICISMEP Ambulatorial 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.550,00 
1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.3.90.49.00 ICISMEP Ambulatorial 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 2.455,21 
1.03.02.10.302.0003.2.0034-1.633.000-3.3.90.49.00 ICISMEP Cirúrgico Rateio 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 1.469,67 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 18.024,91 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 26.845,60 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 26.845,60  
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 26.845,60 
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim 
de Bicas/MG, 29 de dezembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução n° 213 de 29 de 
dezembro de 2025. Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que 
menciona e dá outras providências. Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do consórcio público denominado Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 
e 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 
2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve: Art. 1° - Fica inserido no 
orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) 
Natureza(s) de despesa(s): Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 03 - Contrato de Rateio. Sub-
Unidade 01 - Contrato de Rateio - Gestão. 
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.46.00 ICISMEP Gestão Rateio - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 72.302,40 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 72.302,40 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 72.302,40 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 72.302,40 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 72.302,40 
Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: anulação de dotações na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 03 - Contrato de 
Rateio. Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio – Gestão. 
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.39.00 ICISMEP Gestão Rateio - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 58.746,89 
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.49.00 ICISMEP Gestão Rateio - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 13.555,51 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 72.302,40 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 72.302,40 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- R$ 72.302,40 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 72.302,40 
Art. 3° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 29 de dezembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional.
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